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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRISÃO 
PREVENTIVA MANTIDA NA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA PERANTE 
A CORTE ESTADUAL. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
1. No agravo regimental, a defesa sustentou a impossibilidade de 
execução imediata da pena imposta ao réu, diante da pendência 
de julgamento de agravo em recurso especial, mas nada disse 
sobre a manutenção da prisão preventiva do réu, na sentença 
condenatória, tampouco demonstrou haver questionado o tema 
perante a instância antecedente.
2. Agravo regimental não conhecido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, não 

conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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